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PROJETO DE LEI

“Dispõe sobre o acolhimento de animais que
acompanhem os abrigados nos albergues, abrigos
emergenciais, centros de serviços e casas de
convivência”

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Indaiatuba aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte LEI:

Art. 1º - Os abrigos emergenciais, albergues, centros de serviços e casas de

convivência localizadas no município de Indaiatuba permitirão o acolhimento de

animais de pequeno e médio porte que acompanhem os abrigados, desde que não

ofereçam riscos às outras pessoas do abrigo e a outros animais.

Art. 2º - O funcionário responsável pela triagem, recepção ou acolhimento

deverá orientar o abrigado sobre esta lei quando o mesmo estiver acompanhado de

um animal.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, aos 15 de junho de 2023
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Justificativa

Este projeto de lei surge a partir de uma necessidade em épocas de frio. Com

a proximidade do inverno e quedas bruscas de temperatura, especialmente nas

madrugadas, a Prefeitura de Indaiatuba desenvolve projetos de acolhimento para

pessoas em situação de rua.

Algumas delas possuem animais que os acompanham, sendo muitos deles

bem cuidados. Compreendendo a importância desses animais, que os mesmos não

cometeram qualquer infração para ter este retirado de sua tutoria, é necessário

garantir o direito de estes permanecerem juntos.

Além disso, não podemos permitir que este pet fique nas ruas em uma noite

fria. Não faz qualquer sentido desprezarmos uma vida, deixando-o vulnerável e à

mercê das variações de temperatura. Tampouco me parece razoável fazer a pessoa

optar por um abrigo noturno ou cuidar do animal que está sob sua responsabilidade.
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